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VALORES VIGENTES
E4 01/11/80

(crS)
NOVOS VALORES

(cr$)
REGIÕES E SUB-REGIÕES (TAL CCM()
DEFINIDAS PELO DECRETO N9
75.679, DE 29 DE ABRIL DE 1975)

2.116,90	 2.876,90

2.34440	 3.185,60

2.553,30	 3.469,90

2.786,60	 3.787,00

2.95'6,10	 4.071,70

• 5, 6, 7, 8a., 9a - 2' Sub-
região, TerritOrio de Fernando
de Noronha, 10a., lla., 12a. - 2a
Sub-região.

3a., 9a. _ 	 Sub-região,
12' - la. Sub-região, 20a', 21a.

14a., 17a. - 2 Sub-região, 18a
t Sub-região.
ã a17. - 1. Sub-região, 18e

Sub-região,

13a, 15, 16a., 22a..

_

Exemplos	 Cálculos:

Cs valores apresentados acima passam a substituir os relativos
ao salário mini= em cada região, coto exerrpLificado abaixo:

19 exemple: Um contrato na 7a . região, que determina.à pagarento
de 1 salário mini= regional, passa a exigir o paga
mito de Cr$ 2.876,90 (dois mil, oitocentos e seten
ta e seis cruzeiros e noventa centavos).

29 exenplo: -Um contrato na 3a. região, que determine o pagamento
de 3,5 (três e meio) salários n1:filtros	 regionais,\ passa a exigir o pagamento de Cr$ 11.149,60 (onze
mil; cento e quarenta e nove cruzeiros e sessenta
centavos).

39 ~pio: Uma multa de 50% (cinqüenta por cento) do maior sa-
lário mínimo do Pais passa a ser Cr$ 2.035,90 (dois
Mil e trinta e cinco cruzeiros e noventa ce.nta_vos).

Decreto me 85.951 de 29 de	 abril	 de 1981

Fixa o coeficiente de atualiza
ção monetária previsto na Lei n9 6_205,
de 29 de abril de 1975, e dá outras pra
vidências.

Ç) Presidente da República,

no uso da atribuiçãe que lhe confere o artigo 81, item III,
da Constituição e nos termos do artigo 29, parágrafo Unido,
da Lei n9 6..205, de 29 de abril de 1975, e da Lei no 6-.423,
de 17 de junho de 1977,

DECRET
Art. 19 O coeficiente de atualização moneté

ria a que se refere o parágrafo único do artigo 29 da Lei
n9 6.205, de 29 de abril de 1975,,será de 1,159 (um inteiro
e trezentos e cinqüenta e nove Milésimos), aplicável sobre
os valores-padrão vigentes em 19 de novembro de 1920.

Parágrafo único. Os valores de referência

á Serem aà.tedes em cada Região, já atualizados- na forma do
--caeut deste artigo, -constam do Anexo ao Presente Decreto.;

Art. 29 O coeficiente fixado no artigo 19
deste Decreto aplica-se, inclusive, ..aa penas pecuniárias pre
vistes em lei e aos valores mi.niffloS estabelecidos para alça
da e recursos para os Tribunais.;

Art. 390 preséhte Decretaentrá Orn vigor
em 19 de Maio de 1981, revogadas as disposições em dentrário,

Etasilia, 29 de abril de 1981; 1609 da In
dependência e'919 da República,

JOÃO FIGUEIREDO

Delfim Netto

ANEXO AO DECRETO N9 -85..951, DE 29 DE ABRIL DE 1981
NOVOS VALORES DE REFERENCIA

VALORES E REGIÕES-QUE OS UTILIZAM

Decreto	 85.952	 de 29 da	 abtit	 de 19- g1.

Regatzu nenta o Deeizeto-le,i_ n9 1 S66, de 9 de mahço de.
19g 1, que diz" põe 4obte o. nomeação de ph.e4eit.a em muní
e2pio decicáldo de. intmeázse da Segahança Nacíanal.

O Presidente -da República , 0,5-art

do da attibuição que lhe con-áene o aktigo Si,. item III, da ConAtituição,

CR f" TA:
Aht. 19 04 pt“e2to4 dã4 alLaíaZpZO4 declátadoó

de imteteue dá SeguAança Nacíonal, no4 temq4 dá aht„Ige 16, 19 atínea

h, da Coli.stitiãçao, deltãa nomeadaz pelo GOvelinadóh do Estado A.espeetivo,
medíante pheUía aphovação do PAesídente da Repatícd.

1,9 .— Se o nome- eScoehido n -do-museeet aptovaçao do
Paeáídente da Rep .U.R.i..ca,;...J-Air.mi'4.tizo da lu.s-tiça comam:coa/LÃ a -decí,s"do. -ao -Go

vehnadox do- Estado, paxa que ute, dentho do phazo de.dez t101 dZa4., a con
tak da data da comunicação, Saça nova indícaçao.

1: 29	 Ate 4 nomeae.ao e pa44e - d0 c.i,dadjió ucolhído

Govehnadót e aphovadófielo Phe4ídente da RePrátíca, AespondePt.a peta Pite.0

tuta Ptedeito pico tampo-ha, deó.i.gnadá pe/O Phe4idente, da Repatita.

Axt. 29 O Míní4tAp da Juatiça comunicaka ai) Govehna
doh e ao Pftuidente dá Camaxa Manícipal a desígnação: de. que tttita o § 29
-do attígo antertioxf -bem a44iffi a p044 e. do-de4ígnado, que 4e picá petante o

MínUtA4 da ilutiça.

Mt. 39	 E.-te. Dee.neto &WILL em vigon. na data de. 4u1 pu

bUcaçao, hevo9ada4 as cliápo445e4 em aonthaido.

Ena4Z.lía,DF,	 2-9 . de
	 a 6 A i 1	 de 1981;

1609 da IndependEncía e 9392a Repatica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ibrahim Abi-Ackel

Presidência da República

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPIALICA

MENSAGEM

NO 152, da 29 de abril de 1981. Solicitação ao Congresso- Nacional
para ausentar-se do Pais, no dia 26 de maio vindogro, effi viagem ofi
cial a Peso de los Libres, na Argentina-

NOs 153 e 154, de 3-0 de abril de 1981. Eneaminhaffiento ao Congresso
Nacional de autOgrafos dos projetos de leis que, sancionados, se
transformaram nas Leis n9s 6.903 e 6.904, de 30- de abril de 1981.

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO

Exposição de Motivos

N9 110- , de 28 de abril de 1981. Alteração dos limites globais atri

buídos ao Ministério do Exército, em 1981, para aquisição- de bens

de origem externa. "Aprovo. EM 28.4_81".

N9 111, de 28 de abri). de 1981. Alteração dos limites de dispén-

dios-gIbbais do Instituto de Planejamento Edenõmico e Socia1,IPEA

e do Centro Brasileiro de Apoio á Pequena e Média Empresa-CEBRAE,

relativos a 19 -81, conforme menciona- "Aprovo. Em 28.4.81".

MZNISTERIO DO INTERIOR
Exposição de Motivos
NO 31, de 01 de abril de 1981 -(em conjunto com a Secretaria de Pla

nejemento da PR). Proposta-de utilização da importância de Cr$
130,24 milhões á conta do PNDU/OP, referente à receita de 1981, pa

ra cobrir a diferença entre a arrecadação efetiva- e a prevista em

1980, nos termos da oresente Exposição de Motivos. '"Aprovo. Em 2S.
4.81'.


